
 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
 

 
  
  
 

Of. Circular n° 1004/2024-CR                              

                                 São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
Assunto: Atividades da XIV Semana Nacional de Execução Trabalhista 
  Recomenda inclusão em pauta de audiência 
   
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)  

Juiz(a) da Vara do Trabalho  

 

A Sua Senhoria  

Diretor(a) de Secretaria da Vara do Trabalho  

 

Cumprimentando Vossas Excelências e Vossas Senhorias, e considerando o a 

proximidade da XIV Semana Nacional de Execução Trabalhista, que será realizada no período 

de 16 a 20 de setembro de 2024, sirvo-me do presente para recomendar a inclusão em pauta 

de audiência dos processos pendentes em liquidação e execução com depósito recursal, o que 

em tese indica vocação para conciliação, nos termos do art. 1º, § 1º, do Provimento GP/CR n. 

2, de 31 de julho de 2024, que assim dispõe: 

§ 1º Durante a Semana Nacional de Execução prevista no caput, os processos 

com potencial conciliatório serão incluídos em pauta de audiência por iniciativa do juízo, em 

decorrência de inscrição realizada pelas partes ou em razão de projetos de iniciativa do Núcleo 

Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – Conflitos Individuais - 

NUPEMEC-JT-CI, que estejam em fase de execução, liquidados e não pagos. 

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,  
 
 

EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 
Corregedor Regional – TRT 2ª Região   

EDUARDO DE 

AZEVEDO SILVA:45454
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